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Outubro 118 só ind ica ' a quem compele a norn ea çâo delles , cl a ro catá , que pela Leg; õL, ç~ :'
19. em 'vigor dev em considerar-se, t aes Empr~gados Vital icios ~uando tcn~lam sa ti sfeitc "

Fazenda os d ireito s qu eIhe pertencem , e se tenham munido dos D ipl omas COCDF'ê'"

t entes.
P n lncio das Necessidll~ es, cm 19 de Outubro de J837 ~ =.Ju lio Gomes da Si lea

Sanches .

19.

20 .

20,

~

T ENDO o 1\dm inis t rad o r Geral in ter ino do Districto d e V iannn entrado em
dú vida, se est ão o brig;;dos ao pag'a men to d o 8e1l 0 , e Di reit os de Mercê, co nfor me
o D ecr eto de 31 de D ezembro do a nno pas sado: l.. O s Empregados menores da Ad
m i nis iração Geral: 2." 05 Admini stradores- 'de C on celbo pelas g ratilica çàes q ue i::5 ;

for e m n rh it radas pe ta s Ca rnaras : e 3." os E sc ri,'ães destus , e 0 5 Secret a rie s daq ue.,
les , assim como o" A mauuenses , e hom ens de d il igen c ias: M ond a a l t Al1\ u A, pt:l;;
Sec retnr ia d 'E stad o dos Negoc ies d o R eino , declarar ao sohredito A dm,Hll5lr aúo r G e
ral e rn resp ost a ao seu O ffi c io de ~ de Julho ulti mo, e Con formando-Se co m 05. pã o
rece rcs d05 P rocurad ores Ger ues da, C or óa e Fszenda , q ue todos os d itos Emprego s
estão , seg undo o referido Decreto, suje ito s ao pagamento do s Djreil~s . llI arcado~ . na
.l l a llta n c llc jun ta, co mo j á. se lhe fez co nsta r pela C ircular deste l\'1I lilsl en o., ' de .l 7
de Mar~:o do corrente -anno , excep t uondc porem os ,A'droillistradorcs do s C o ncelhos ,
-p orq uc .est es são Cargos de eleição popular- não vita lic ios ,. ma s ~emporarios por dous
annos ; e porque nàe tem ordenados fixos " e só. gratifJ caçõe8 votadas todos os armes
a arbitr io d as Ca ma ras ; e outro .sim , porque se os Adm inistradores dos Concelhos
esti vessem suje itos ao pag'am enlo de Direitos, não podendo eJlcs entrar logo D.O

e xs rcic io d o Ca rgo sem os ha ver . sati,sf€í tú ern vist a das G uius , que este ivl11llsteno
nã o podia ex ped ir , sem espe ra r qu e l1 S Ca mar as dcsign ussem as q ua n t ias das gratifi.
caç ões , resul taria gr a,ve t ra ns to rno ao serviç o -pu bli co pe la demora d a pos~e e exe r
cicio do Administrado r elei to" e m a nifesta 'inj ust iça 0 0 Ad mi nist rador antecessor,
obr igund o-o a sen il' por ma is tempo que aLei lhe -i ncu mbc , ' q ue é o espaço de dous
a nnos. '

Polacio das N ecessidades , cm l;), 'de ..o Íl tubr~ d e iS37.=Julio Gomes da S ilva
Sane/leso

~.

Q . .
O I'NDO os A d mi nistrad ores Gerae s dos Di s tr ictos do Reino os encarregados da ins

pecção gera l ~ c supe rior sobre a ex ecu ção de todas as Leis admi nist ratives , na fó r
ma do §. 6: do Arligo 105 do Co digo -Ad ministr auvo , ecu mpri ndo- Ihes por isso in
vest ign r c u id adosa rncnLe q ue cbstucu los se oppij'~m na pratica á exe cu ção dessas Leis,
::JS c;: lisas dos o bstac n los : os bons ou máos e/fe itos da e xecuçà o , pe los qu aes se possa
j nlga r d a co nven ienci a , o u inco nveniencia del las ; e aquillo e m qu e são defei tuosas
po r falta de disposiç ào , ou r or qu alq uer 'o ut ra cirnumst nncia : M anda. a R.u NH A I

pela S ec re ta ria d'E stad o dos Negoc ies do R (\ino I q ue o Adm inistrador G eral in te
'Tino do Districto de Lisboa , co ord en ando as observu ç ões .q ue a expe rie nc ia Ibe t iver
slIggClrido, e ccntin ue ndo a proceder n aqu ell e exnrn e , d e ludo in fo rme circumstan
c iad amente com a ma io r br evid ade .possivel , ex p ond o o resultado como as suas lu
zes lhe rnostrar em .ser mai s cc nven iente ; dev endo no diLO sxa rac empregar a anaJyse
rn a is me tho di ca l! i ntcl lig i vel : pe la ordem clrro nologi ca " e corroborar a i nfor mação
co m. 0:1 exemplos g ue ti vere m pratica mente demonstrado a inexequi bilidade, ou a in 
snfficiencin das Lcis , declara ndo , quand o a lg u ma. haja ' de fei,tuosu , · se tod a ell a o é ,

0 11 U Ir; lI ll1 nos seus a rtigos; be m co rno se o defei to é generico , ou tem só relação ao
loca l, no D ist ric to , ou a a lgu rrI{l pa rt icul ar ci rc urnsta nc ia ; dando a sua opini âo so
bre o mo do de -o b vin lo , para q UI! habilitado o G overno com tão indisp en sav cis es·
clarc:ci menta" p os, a. con ve nian remen te " c com co nhec im en to de 'ca usa , p ropô r os
me lhorum cn ms q uI'! se carecerem.

Pal ac io d as Nece-sidades , em 90 de O ut ubro 'de 1837. = Julio Go mes da Silc:
Sanche« .

'L-'
.1-1 01 pre sen te a Su a Ma ge 'lade a RArNH A , a Conta da Academi a d as Bell= .

'~ r t e 5 de ~4i sboa , sobre 0-5 tra ba lhos d o s A rtistus a g-g reg ados ás d iver sas Aulas de -:c
E stabelecirn ento , e sobre as multas que por suas fa ltas devam soffre r aq ue lles E m
preg ados ; e. Cons,ideru ndo a .Mesma: A ugusta 8~ll ho rà. ~ q ue as provi dencios pro posta s
a cs~,c respeito pe l ~ Ac ade rnia , co.m qua nt o sl'.lam pro prias p ara pro mover o lactlJ ::.:
servll;o I a reguhrld ad e, c as sidUidade d as ex ercícios Acad emicos e fund adaõ no
justo p r:n cipi o de que o sa la rio só é devido fi que m t rubalha nã o ~ o nlé cn ain da a ;
si,m os desenvolvimentos n e~e , s:Jrjo s c m semelha nte materia: Á1a nda a Me sma Aug uõ
t~ S en hora, pela. Secretaria d' Estado do s Negocios do R ein o ', q U(l a dita Academ ia,

judite.nozes
Highlight
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remetta a ·este Ministerio , com a brevidade possivel , um Projecto de Regulamento I Ontcb,,,
lJO · qual sejam definidas directamente as obrigações e trabalbos dcs Artistas, segun- ::-1.

00 as d ivers-as Aulas 3. qne est iverem 3ggregaàcs; as multas correspondentes á gra-
vidade das faltas, ou seja III) cnm jJl iruento dos seus respecti vos deveres , ou na in
fracção da policia Academica j - e bem ass im as habilitsç ôes dos Caud.datos que
pcrtenderem o provimento de sem elhantes logares ~ com quae!'quer out ras medidas re
gulamentares, que pareçam uteis ao progre.50 e melhoramento das Bellas _-\. r t :ô.S ~ que
o Governa de seja vêr prosperar em proveito, e uullidade Publica.

Palacio das Necesstdades , em :20 de Outubro de 1837. = Julio Gomes da Silca
Sanches. ' ,

~(Yii-

CUl!PlI.INDO dar a mais util e possível execução aos Decretos de 15 e li de::-:o- ::&.
vernbro de 18:36, para tirar do abatimento em 'q u'e se acha nesta Capital a Instrucção
Primaria e Secundaria, c se dar a. este poderoso elemento de clvilisaçâo o impulso
que é reclamado por todos os interesses sociaes : - Manda fi RA1NIÜ, pela Secretaria
d' Estndo dos Negócios do Reino, remetter ao Procurador Geral da Corôa as duas
Consultas inslusas do Conselho Geral Director de Ensino Prim ario e Secundario,
propondo diversas providencias a tal respeito , a fim de que o mesmo Procurador Ge-
ral; tendo cm vista todos os papeis an alogo s, que lhe foram enviados em Ponaria de
1(i do corrente , interponha o seu parecer ácerca da materia de uns e outros, tiran-
do de todos elles , para um só co nte xto ~ os diversos art igos e conclusões, que devam
converter-se em medidas e ordens regulamentares dos referidos Decretos , com auen-
ç âo ao objecto especial dos mencionados papeis.

PaJ:icio das Necessidades, em 20 de Outubro de 1837. = Julio Gomes da Silca
Sanches.

~

MANDÂ a RAINHA, pela Secretaria dOEstado dos Negocies do Reino, remet
ter á Academia Portuense de Bellas-Artes a inclusa cópia uuthentica da Parlaria
4?Ãpedida nesta d ai fi á Academ ia de Bellas-A rtes de Lisboa, a fim de que, na con
formidade dclla , a mesma Academia Portuense proponha, n-o que lhe fór applics
vel, uni P roj ecto de Hegulamento sobre a mai s util execução do Decreto de <?!~ de
Novembro de 13 ;36, relativamente aos Arti:;tas que se comprehendern no seu respecti
"0 quadro.

Pulacio das Necessidades, em ~o de Outubro de 1837. = Julio Gomes da Silva
Sanches.

~~

, SUh. Mng€' stndc a RAINHA., Tomando eru Consideração as Repre'sentaçõe!, de 19.
alguns Professores d'Ensino Publico , q ne se queixam de ser feito o pagamento dos
seus Ordenados na Capil,.l do D istricto Administrativo fi que pertencem, do que lhes
resulta grave íncommodo: Manda, pela,,8ecretaria d'Estado dos Negocias doReino ,
que o Administrador Geral de A veiro 'faça constar aos Professores do Districto a seu
ca,rgo 1 qlle por uma Circular, expepida proximamente pelo Thesouro Publico a to-
dos" os Contadores de Fazenda ~ foi determ inado que o pagamento dos Ordenados
dos ditos Funccionarios seja sempre feito nos pro prios Concelhos, em que residem,
na fôrma do que se acha estabelecido no Artigo 6. 0

, Capitulo 7.· do Decreto N:
~2, de 16 de Maio de 183~.

Palacio das Necessidades. em 19 de Outubro de 1837. = JuUo Gomes da Situa
Sa1lches. '

N a mesma data e conform idade a todes os Administradores Gemes do Continente,

MJNISTERJO DOS ESTRANGEIROS.

HA"ENDO mostrado a expprienci~ quanto prejuizo resulta li Fazenda Nacion~l %1.
(lo \lSO, a té aqui estnbeleeido, de dar 305 Di plomaticos nomeados para as diversas mis-
s ões estrangeiras, antes de sa hirem para os seus destinos , além da competente ajuda.
de custo, tres quarteia adiaruados de seus respectivos ordenados, para depois lhes
serem descontados pela quinta parte dos mesmos ordenados; e Querendo Eu obstar
ao prejuizo da Fazenda , sem com ludo privar os mesmos Empregados Díplomaticos
do beneficio de que ccrecem para poderem pôr casa nas Côrtes em que vão residir:
Hei por bem Ordenar que para o futuro se não possam entregar a nenbum Empre
gado Diplomaticc os sobreditos tres quartéis de ordenado adiantado , que se lhe coso

SERIE VJI.-PARTE 11. v-


	Portaria20-10-1837_1
	Portaria20-10-1837_2

